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Altera dlapoaitl\·,)a do CÓdiuu d1· l'.w,·cl,1111Lnt.1.> 
do Solo em Geral do Muni c Ípio Jc Assis. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprohl e <'U stincl.2, 
no a seguinte lei : 

Artigo 12 - O artigo 20 da lei Municipal n02.0.92, de 22 de ab1�I t 

de 1.981, passa a vigorar com a seguinte rc da��o : 

Artigo 20 - As vias de circulaç;o não poJer�o ter , 

largura total inferior a 14,00 (quatorze 

metros), nem leito carroç�vf·I inferior a 

6,00 m (seis me tros) . 

Parágrafo Iº - No caso de conjunto habitacion;:il pop� 

lar as vias de circulilç�o poJcr�o ter 

largura i n f� rior �quel.:1 fi�,1de1 no "l: .. 1put" 

deste artigo, não podendo, no entanto, ' 

ser inferior a 1"2,00 111 (do=.c metros). 

Parágrafo 2º - Em casos especiilis quando se tr�t�r ' 

de rua de tr� fego interno, com comprime� 

to m�ximo de 2CO m e dcsti1wJa a servir' 

apenas a um n�cleo rcsidenciJI, il su� 

largura poder� ser reduzida il 9 m sendo' 

obrigat�rias as praças de retorno. 

Artigo 22 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publ icJç�o. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições cm 

Prefeitura Municipal de Assis, 

Secret�rio Municipal Administraç�o 
e Assunto Jurfdicos 

de 1.990 
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Publicada na Secretaria Mu n icip i1 1 de Administruç�o e 

As sunto s JurÍdicos da Prefeituri1 Municip�I de Assis , 
em 19 de janeiro de 1.990.-

JOÃO CARL NÇALVES FILHO 
Secret�rio Muni ipdl de Administraç�o 

e Assuntos JürÍJicos 
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